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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires  dc  Castro, 279 - Centro - CEP 65.560-000 Magalhitcs de Almeida- Ma 

CNPJ: 06.988.976/0001 -09 
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GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA, Pessoa Juridica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ no 06.988.976/0001-09, com sede na Rua 
Manoel Pires de Castro, 279 - Centro, Magalhães de Almeida — MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por, pelo Secretario Municipal de 
finanças Ordenador de despesas Sr, Francisco de Assis Aragão, residente e domiciliado 
na cidade de Magalhaes de Almeida, denominado de CONTRATANTE e N DO N 
MONTELES, CNPJ: 35.405.126/0001-20, (pessoa jurídica empreendimento familiar 
rural), Rua Jacu, Zona Rural, S/N°, Povoado Jacu, Mata Roma/MA, CEP: 65.510-000, 
Representada pelo Sr.  Nixon  do Nascimento Monteles , CPE: 570.426.243-00, RG: 
00000011596929- SSP/MA, residente domiciliado  ern  Mata Roma/NIA, aqui denominada 
de CONTRATADA, RESOLVEM celebrar este contrato, perante as testemunhas e 
fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/09 e na Resoluçao /CD/ENDE n° 26/13, 
no EDITAL CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022. REGIDO PELA LEI NI'. 
11.947/2009 E RESOLUÇÃO/CD/ FNDE N° 38/2009, para AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA A MERENDA ESCOLAR, e seus 
anexos, no projeto de venda da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste contrato, 
independentemente de transcrigao e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
objeto desta contrataçao a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA A 
MERENDA ESCOLAR, todos de acordo com a Chamada Pública n.° 001/2022, o  qua(  
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcriçacL 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os generos alimenticios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimenticios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento (ANEXO I). 
CLAUSULA TERCEIRA — DOS LIMITES: 

CONTRATO 
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0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por  DAP  por ano civil, referente A. sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA — DA ENTREGA DAS MERCADORIAS: 
0 inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem 
de Compra, expedida pela Secretaria Municipal de Educação sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2022. 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita na Escola de acordo com a Chamada 
Pública n° 001/2022, Anexo II e conforme cronograma, com quantidade e dias, 
afixado na Escola e disponibilizado oportunamente ao produtor contratado. 

b) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do TERMO DE 
RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR e será recepcionada pela 
pessoa responsável de recebimento da alimentação definido pela Escola. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o 
valor total de R$ 16.080,00(dezesseis mil e oitenta reais), 
Como a seguir: 

ITEM UND 
ENSINO 

INFANTIL 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

EIA E MAIS 
EDUCAÇÃO. 

ESPECIFICAÇÃO 

*PREÇO DE AQUISIÇÃO 

PREÇOS 
LICITADOS 

VALOR 
TOTAL 

QUANTIDADES 

24 
KG 50 

150 

POLPA DE FRUTA SABOR 
ABACAXI EM PACOTE DE 500G, 
PRODUTO DEVIDAMENTE 
ROTULADO E IDENTIFICADO 
NOS ASPECTOS QUALITATIVO 
E QUANTITATIVO INDICANDO 
0 PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA COMERCIAL, 
PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
REGISTRO NO ORGÂ0 
COMPETENTE 

R$ 1200, R$ 2.400,00 

25 
KG 50 

150 

POLPA DE FRUTA SABOR 
ACEROLA EM PACOTE DE 500G, 
PRODUTO DEVIDAMENTE 
ROTULADO E IDENTIFICADO 
NOS ASPECTOS QUALITATIVO 
E QUANTITATIVO INDICANDO 
0 PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA COMERCIAL, 
PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NUMERO DO 
REGISTRO NO óRGA0 
COMPETENTE 

R$ 8,00 R$ 1.600,00 
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26 
K G 90 

280 

POLPA DE FRUTA SABOR  CAA  
EM PACOTE DE 500G, PRODUTO 
DEVIDAMENTE ROTULADO E 
IDENTIFICADO NOS ASPECTOS 
QUALITATIVO E 
QUANITIATIVO INDICANDO 0 
PRAZO DE VALIDADE, MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO REGISTRO NO 
ÕRGA0 COMPETENTE 

R$ 12,00 R$ 4.400,00 

27 
KG 80 

180 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU 
EM PACOTE DE 500G, PRODUTO 
DEVIDAMENTE ROTULADO E 
IDENTIFICADO NOS ASPECTOS 
QUALITATIVO E 
QUANTITATIVO INDICANDO 0 
PRAZO DE VALIDADE, MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA 
DE FABRICAÇÃO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE 

RS 8,00 RI 2.080,00 

28 
KG 40 

220 

POLPA DE FRUTA SABOR 
GOIABA EM PACOTE DE 500G, 
PRODUTO DEVIDAMENTE 
ROTULADO E IDENTIFICADO 
NOS ASPECTOS QUALITATIVO 
E QUANTITATIVO INDICANDO 
0 PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA COMERCIAL, 
PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
REGISTRO NO 0RGÃO 
COMPETENTE 

R$ 10,00 R$ 2.600,00 

29 
KG 50 

200 

POLPA DE FRUTA SABOR 
MARACUJÁ EM PACOTE DE 
500G, PRODUTO DEVIDAMENTE 
ROTULADO E IDENTIFICADO 
NOS ASPECTOS QUALITATIVO 
E QUANTITATIVO INDICANDO 
0 PRAZO DE VALIDADE, 
MARCA COMERCIAL, 
PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NUMERO DO 
REGISTRO NO ÕRGÂ0 
COMPETENTE 

RS 12,00 R$ 3.000,00 
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CLAUSULA QUARTA — DA ENTREGA DAS MERCADORIAS: 
0 inicio para entrega das mercadorias  sell  imediatamente após o recebimento da Ordem 
de Compra, expedida pela Secretaria Municipal de Educação sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2022. 

c) A entrega das mercadorias deverá ser feita na Escola de acordo com a Chamada 
Pública n° 001/2022, Anexo II e conforme cronograma, com quantidade e dias, 
afixado na Escola e disponibilizado oportunamente ao produtor contratado. 

d) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do TERMO DE 
RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR e será recepcionada pela 
pessoa responsável de recebimento da alimentação definido pela Escola. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o 
valor total de R$ 16.080,00(dezesseis mil e oitenta reais), 
Como a seguir: 

5.1 Pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor 
responsável de recebimento da Escola. 

CLAUSULA SEXTA — DA NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO: 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais 
de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao 
Projeto de Venda, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES: 
No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluidas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas 
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLAUSULA OITAVA — DAS DESPESAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão A. conta do PROGAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE. 

12.361.0390.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA MERENDA 
339030 — MATERIAL DE CONSUMO. 
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CLAUSULA NONA — DO PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 
"b", e após a o Recebimento das Notas Fiscais correspondente, efetuará o seu pagamento 
no valor referente ao TERMO DE RECEBIMENTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, mediante deposito em conta corrente ao contratante. Não  sera  efetuado 
qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

a) 0 pagamento  sera  efetuado até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo servidor 
responsável pelo recebimento da Escola. 

b) 0 pagamento  sera  efetuado, mediante deposito em conta corrente ao portador 
(pessoa fisica ou jurídica conforme o grupo). 

c) Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta (projeto), em 
conformidade com a legislação vigente. 

d) A cada pagamento o credenciado deverá juntar A. sua nota fiscal, as certidões de 
regularidade fiscal que lhe foram exigidas na habilitação desta Chamada Pública 
(no caso de Grupo Formal). 

CLAUSULA ONZE — DAS PENALIDADES: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLAUSULA DOZE — DA INADINIPLÊNCIA DO CONTRATANTE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do  art.  20 
da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLAUSULA TREZE - DA GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO PELO 
CONTRATADO: 0 CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo 
mínimo de 05 (cinco) anos, copias CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos 
produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLAUSULA QUATORZE — DA GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO PELO 
CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 



i‘tusa fi 
/ ../ '70. ,• 
. 'c4 F ec•I'' _ ,, 

,  
roll  
,,,..,.. , 

, No 
......____ .2.,24.  

1 t - .5J ;a co  

1 

Ç ' b;  R,\.t'f  ESTADO DO MARANHÃO ,,,-.;  
\,'L's. pff.s‘ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279— Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — Ma 

CNPJ: 06.988.976/0001-09 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 

CLAUSULA QUINZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Os mercadorias deverão ser rigorosamente Aqueles descritos na Chamada Pública, 

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

b) Os pregos cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

c) Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente as 
requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da 
solicitação através de ordem de serviço/requisição do Setor solicitante. 

d) Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem 
como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsa-
bilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer 
comprovantes de pagamento e quitação. 

e) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do  art.  70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

f) Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da 
CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela 
considerada inconveniente. 

g) Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que 
a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

h) Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e 
FGTS. 

i) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

j) Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

k) Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 

1) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria de Educação ou a 
Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente 
Contrato. 

m) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de 
compra, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

c) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas 
condições de pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na 
conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação 
aplicável; 

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da 
CONTRATADA para a execução dos serviços; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que 
inerentes ao objeto do Contrato; 

O Pela inexecução parcial ou total do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 
poderá aplicar A. CONTRATADA as penalidades de constantes do  art.  86 e 87, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 

h) 0 atraso nos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento) dos 
serviços não executados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de 
serviços divergentes das especificações. 

i) No segundo atraso, a CONTRATANTE poderá além da multa aplicar 
cumulativamente a advertência e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação da 
cumulada da suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração. 

i) 0 valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura 
existentes em favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidades 
integrantes da Administração Pública Municipal, a critério do CONTRATANTE. 

CLAUSULA DEZESSETE — DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 
de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade A. fiscalização. 

CLAUSULA DEZOITO — DO INTERESSE PÚBLICO: 
0 CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação As finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
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b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve ser respeitado o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZENOVE — DAS MULTAS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA VINTE — DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
do Conselho de Alimentação Escolar e outras entidades eventualmente designadas pelo 
FNDE. 

CLÁUSULA VINTE E UM — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
0 presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n° 001/2022, pela Resolução 
CD/FNDE n° 26/13 e pela Lei n° 11.947/09 e o dispositivo que a regulamente, em todos 
os seus termos, a qual  sera  aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLAUSULA VINTE E DOIS — DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS — DAS COMUNICAÇÕES: 
As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por escrito, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas 
partes. 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO — DA RESCISÃO: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar A. sua efetivação, por escrito, 
consoante, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. Por acordo entre as partes; 

b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. Quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VINTE E CINCO — DA VIGÊNCIA: 
0 presente contrato vigorará na data da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2022. 
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CLAUSULA VINTE E SEIS — DO FORO: 
É competente o Foro da Comarca de Magalhaes de Almeida - MA para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

PREFEITURA M MA ALHAES DE ALMEIDA 
'SèCietario Ivrfinkip 1 de finanças 

Sr. Francisco de, Assis Aragdo 

N DO N MONTELES 
CNPJ: 35.405.126/0001-20 

Sr. Nixon do  Nascimento  Monteles 
CPF: 570.426.243-00 / RG: 00000011596929- SSP/MA  

TESTEMUNHAS: 
1. akiSro Matids C.Ps'VG re)c, 

a7ici2eq-36 -26 

2. 1intlitc4.1. 07V74177.0  

60,1,00,cgo3;5 


